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~ I O S D O P O O E ll E X E ( U T .1 \1 O 
Divisao de Obras 

Contrato n.o O:JJFPE.TM-70-DO 

Aprovo e Publique-se: 
Gen. lvanhoé Uonçulves Murtins 

lJovernador 

Têrmo de contr ato de Empreitada globtll entre 
o Govêroo do 'l\:rritór1o F.:dcr~:~. l do Amapá e a 
firma Construtora Comcre1al Carmo LtcJ.• para 
execução de :servlço5 rodO\ iát·ios, ua fo.-ma 
abaixll : 

I - Preil.mhulo 

1. - Contratantes: - O Govêrno do Território FcdP
ral du Amapá, ues te termo deuorniuado GTF-AP, rcpr C· 
sentado pelo Diretor da Oivisão dcl Obras, eugcuheiro 
Joaquim de Vilheoa ~c~to e a rirma Construtúra Comer
oral Carmo Ltd.a, aqui denominada Empreiteira, com e,eri
tório à a v e oi• a Coa •acy Nuue&, oestu cJpllal, represen ta
da pelo ~eu sóci o-gureute ~r. Walter Pert.:ira do Carmo, 
braJõi lei ro, casado, re'-ideute ne:.ta cidade, que assina comú 
rcpt'cbent .. o te lcg&l da firma. 

2. Local e Data: - Lavr!idO e ass inado nct. ta cidade 
cte Macapá, capital do Terri!ório Federal do Amap<t, no 
edifício-sede da Vi visão de Obras do l1TF-AP, t lll 9 de 
abril de 1970. 

3. Fundamento Legal do Contrato: - A presente 
adjudicação de serviços S(Jb regime de empreitada gll1bal 
Ioi devidamente au torizada pelo Exmº Sr. Governad(Jr teu
do em vista o r Jsultado da Cornissiw que julgou a C' laFsi
rtcação das propostas apresentadas, em atenção à Ca rta
Convite n°. 03/70-DO para execução de serviços rodoviá
r ios, enviados cls lh·mas cadastractas p!ira ~xtJcuçüo de 
ob1·as para o Govêm o dês te TerrilMio. 

11 - Objeto, Localização e F:orma de Execução dos Serviços 

1. Objeto e Localização;- O presente Têrmo de Co ntrlito 
tem pot· obj etivo contratar por crupr:lltadu globtll os servi
ços do rcc.Jnstrução da ponte em madeil·a ue le1, armada 
sôbre pilares, sõbre o rio Tartarugalziuho, localizada na 
rodovia BR-156-MacapájClcvclând,a, no trecho Mueapá/ 
Amapá, subtrechu Ferreira GomesjAmapá. 

2. Forma de Execução dos Serviços:· Os serviços serão 
executados de ucõrdo com o proj~ to, especiEicações e nol'
mas Lé<.:uicas emanadas pela Uivit;ão de Obras e à propos
ta ap~eseutuda IJe!a Ernpreitei t·u. 

I1I - Preços e Pagamen tos 

1. Preços:- O GTF-AP paga1·á á Empreitei!'& pela exccu
çao dos servrçoe o prQço de hum m11 cento e duqüeota 
cruzeiros novos (~Cr$1.1 50,00), poJ: metro linear de ponte. 

2.~~Forma de Pagamento: O p~tgamento da obra será fdtu 
pela TesoUI'ariu do GTF-A P ae acêrdo CC; lll os Boleti nl:l 
de Medições exp ed idos pela Divisão de Obras. 

IV · Prazo 

O prazo para cooclu&ão tola! dos se/lviços será de 
setentu e cinco (75) dias consec uti vos, contados a partir 
d~t l.@ urd em para o iuício dos trabalhos. 

V Valor e Dotação 

1. Valor:- O nilor atribuíJo aos se rviços objeto do pre
sunte cont r:_ato é de sessenta e três mll e duzentos c t:in 
q üeuta cruzeiros novos (~Cr$ 63.250,00). 

2. Dotação:- As rlespesas decorrentes dêste contiato ocor
rerão as cuti tas dRS dotaçõeiS oriundas de Fundo d e Par
ticipação do Est11dos, Territóri os e Municípios, exercício de 
1970 - conservação dt1 rodoYias. 

\'1 - Multas 
I. Cominac,;õt>s:- À Empreiteira serão ~>pllcada s pelo 
GTF-AP as seguintes multae:: 

a) Pur dil que exceder ao prazo de conclusüo _dos 
~erviços SeSS\:'11(8 l' três l'l'liZCiLOS U0 \'08 e VJUte e CIDCO 
ceot.t vos LN•..: rs na,:!5). 

b) Q 1ands os sPrviçoR nüu tive1·em o undamento pre
viste ns cronograma de execuçli o quando niit~ rorem exe
cu ta dos perfeitamente de acôrdo com o pro]eto, normas 
técnicas e ~::s pcrificHçõeM emanadas pt la Divisii o de Obra~; 
quat:HIO os tr&balhos da Jisca lizll çii o dos S~rviçO'> for~m 
dJfü·ultad <.;S, quando a Admini!>tr ... çfio Iôr iUl xatamente lll· 
fonuadtL pela Empreiteira, O, l o 0 u 2°.0, du valor do cou
tratv. 

VII - Rescit-ão 
l. H<'tícisão:- O contrato poderá ser rescindindo ttnilaie· 
nlmcutc pE'lo G1T-AP ou bilateralmente. ateudi.ta scmpro 
a conveu ifoncia admluistc-ariva a crihmo do U'l't<'-AP ca 
berá à resci:.fio do culllrato ind cpuudente de intel'pelação 
judicial ou extra-judicia l, quando a Empreiteira: 

a) Não cumprir qualquer de suas obrigações con
tratuai::i; 

b) TrausEcrlr. no todo (,u em part~ os serviços sem 
prévi a autorização do GTF-AP. 
2. Indenização:- Na hipótese do item 1 desta cláusula, a 
Em~reiteira caberá receber o valor dos eerv1ços executa
dos 1\ais o valor das lnst~tlaçõee cl'e tuadas para cum pri· 
m~nto do contrato, descontadas as pat'celas corrPsp~ndeo
tes a utilização proporeionalmenttl aos serviços realizados 
até a data da roscisão. 

§ 1o.- Ocorrendo a resc1 são o GTF-~P _ pro~overá 
o resst~rcin.ento das perdas c dàuos, via adrnlOIStratJVa ou 
judicial; 

§ 2o. - Em caso algum, o G'TF-~P pagará in~cniza
ções d&vidas pela Empreiteira por força da leg!slt.ção 
trabalhista. 

Vlll - Fôro 

Para· as qnef'tões decorrentes deste têrmo, elrge-sc 
a cidaJc de Macupá, C!ipital do 'l'errilório Federal do 
Amtipá. 

hu, Délcio Hamos Duarte, Coord enador da DivisAo de 
Obras, lavrei o presclute termo que vai por tudo~ assinado 

Macapá, g de abr il de 1970. 

Eug•. J oaquim de Vilhena Ketto 
Ur retor da Divisão de Obras. 

\Valter Pereira do Carmo 
Em prPi te i r a 

ltocque de Souzu Pennatort 
Testemunha 

Amaury Guimarães Farias 
Testemuullll 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 
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As H~parttções Públicas [ 

Tt:nJt.tlals deverão remeter 
o expediente destinado à pu- J 
bllcação neste DiÁRIO OFI- ~ 
CIAL, d!à riamentP., a té às 
l:i,!iO horas, e x1:eto a os sába
rtos quando deverão fazê-lo 
~tt P. àq 11 ,30 horas. 

A<~ reclamações pe rtinen
tes à matérle. retribuida, nos 
casos de erros ou omissõeR, 
deverão ser formuladas por 
e c;cr lto , à Seção de Redação, 
d11.>~ ll às 13,30 horas , no má
x im o até 72 h o r a li após a 
salda dos órgãos oficiais. 

EXPEDIENT E 
Imprensa Olieial 

DIRETOR 
CARLOS DE A DRADE PONTES 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas üricinas da Imprensa Oficial 

MACAPÁ - T. F. AMAPA' 

ASS INAT U 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Núme ro av u lso 

R AS 
NCr~ 7,~0 
NCr$ 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$ 0,05 

j As Repurtiçõ~s Públicas 
' cingir-se-ão às allsinaturas 
anu&is renovadas até 23 de 
fever eiro de cada ano e àe 
Iniciadas, em qualquer époc& 
pelos órgãos c mpetentes. 

I A fim de possibilitar a 

l remessa de valôres acompa
nhados de esclarecimentos 

• quanto à sua aplicação, s oli-

1 

citamos usem o:> Interessados 
pr·efe rencia lm ente cheque ou 

1 vale postat 
Os suplemenws às edl· 

ções dos ó rgúos oficiais da 
se fornece rã o nos assina n t('F 
que as. s ollcitarem no ato só
assin:t llll'a. 

Os originais d(>verão ser 
uatUO~rafadOR 6 autenticadOS, 
::essalvadas , por quem de di
reito, ras uras ~ P.UJenclas. 

Excetuadas at.< pnra o ex
t~rlor, qu e serão I? P. m p r e 
aauais, as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualque r 
Apoca, por !'leis meses ou um 
ano. 

«BRASILI.\ - f:s te Diário flticial é encontrado para lri tu- 1 O funclo!lârio ptíblico fe
ra no Salão Nacional e lJ;tu nncional da Imprensa, da 1 eleJa!, te rá ~ll! tl e~conto • de 

COOPER P RF:S S, no Bra1;ilia Intperial Hdel., 
1

10 Yo· Paru !ar.e r JUS a este 
desconto, de ve rá prtl \ hr e::;ta 

Para ~acill t~r aos assina~- I A fim ~e evitar solução I cond ição no H lo da allslnumrc, 
tes. a venhcaçno do ~razo o e de coot~nmdade . no J'ecebi- j O de cu sto cn!la exemplar 
validade de su~s assmatura~ . m;;o to dos )OrnaJs.. d e _v e :n ; atrazado dos órgão~ t.Jo o fi
na p~rte s upn1or do e~dere- os assi~antes prov1 dancmr a i ciais será, no venda avulsa 
ço vao impressos o numero respectiva renovaç&o com acrescida de !'\Cr$ o Ot ~e 
do talão de rcg!.slro, .o mês e ant~cedê.ncia mínima , de li'in· l de meRmo ant), c de 'N 1.; r $ 

As !lssinaturas vencidas 
pvder~o ser suspensas l:lem 
aviso prévio. o an{l em qu e llndat'a. la (HO) d1as. r 0,02, por ano deco n 1J o. 

------- --- -------------- ----~ 

Divisão de Obras 
Contrato n. 0 04/ FPTM-70-DO 

A provo e Publique-se: 
Generat Ivanhoé Gonçalvt:s Martins 

Governador 

Têrmo de Contrato de Empr eitada Global entre o 
Govêrnn do Território Federa l do Amapá e a Fir
ma Construtora Comercial Carmo Ltda., para exe
cução de serviços rodoviários, na forma abaixo: 

I - P reâmbulo 

1. Contratantes: - O Govêrno do Território Feder!\! 
ão Amapá, neste têrmo denominado GTF-AP, representado 
pelo Diretor da Divisão de Obras, engenheiro Joaquim de 
Vilhena Netto e a firma Construtora Comercial Carmo Ltda., 
aqui denominada Empreiteira, com escr itório à Av. Coaracy 
Nunes, nesta capital, r epr esentada pelo seu sócio-gerente 
sr. Walter Pereira do Carmo, brasilei ro, casado, residente 
nesta cidade, que assina como representante lega l da fi rma. 

2. Local e Data: - Lavra::io e assinado nesta cidade 
de Macapá,' capital do Território Federal do Amapá, no edi
fí cio-sede da Divisão de Obras aos nove dias do mês de 
abril de 1.970. 

3. Fundamento Legal do Contrato: - A presente ad
judicação de serviços sob regime de empreitada global foi 
devidamente autorizada pelo Exm.• Sr. Governador , tendo 
em viste o resultado da Comissão q ue julgou a classifica
ção daa propostas apresentadas em atenção a carta· convite 
n .0 03/ 70-DO, para execução de serviços rodoviários, envia
da as firmas cadast radas para execução de obras para o 
Govêrno dêste Território. 

li - Objeto, Localização e Forma de Execução dos Serviços 

1. Objeto e r .. ocalização: - O presente têrmo de con· 
trato tem por objetivo contrata r por empreitada global os 
aerviÇos r odoviários abaixo especificados, na rodovia Maca
pá/Clevelândia, t recho O!apoque/ Cltvelândia. 

a) Reconstrução da ponte especial com 22 Ml. de ex
tensão, em madeira de lei , armada sôbre o braç:o do Rio Pa lha; 

b) Reconstrução da ponte especial com 18 Ml. de ex
tensão, em madeira de leL armada ~ôbre o Rio Palha. 

2. Forma e Execução dos Serviços: - Os serviços se
r ão executados de acôrdo com o projeto, especificações 
e normas técnicas emanadas pela Divisão d e Obras, e às 
condições da proposta apresentada pela Empreite ira. 

3. 'VIão-de·Obras: - A Empreite ira deverá manter um 
engenheiro para representá-la em matéria de ordem técni
ca e suas relações com a fiscalização na obra. Os mestres 
deverão ser pessoas de experiência e idoneidade técnica e 
pessoal comprovada e deverão estar habilitadas a prestarem 
quaisquer esclarecimentos sôbre o llervlço. 

III - Pr eços, Pagamentos e Dotações 

I. O GTF-AP pagará à Empreiteira pela execução 

dos serviços obje to dêste contrato a importância de NCrS 
1. 150,oq, por metro linea r de cada ponte. 

2. Forma de Pagamento: O pagamento d& obra será 
efetundo pela Tesouraria do GTF-A ? , de acôrdo com os Bo
letins de Medições expedidos pela Divisão de Obras. 

3. Dotação: - As despesas decorrentes com o presen
t e contra to ocor rerão às cust11s das do tações oriundas do F:Jn
do de Participação dos Territórios e M unlcipios, exercício 
de 1970- Conser vação de r odovias . 

IV- Valor 

O valor aproxirr.ado at ribuído aos serviços objeto do 
presente contrato é de quarenta e seis mil cruzeiro's novos 
(NCr$ 46.000,00). 

V - Multas 

1. Cominações: - À Empreiteira serão aplicadas pe
lo GTF-AP as seguintes multas: 

a) P or dia que exceder ao pra zo de conclusão dos 
serviços NCr$ 46,00; 

b) Quando os s erviços não tiverem o andam ento pre
visto no cronograma d e execução aprovado pela Divisão de 
Obras; quandl:) não fo rem executados perfeit amente de 
acôrdo com o projeto, normas técnicas e especificações ema
nadas pela Divisão de Obra~; quand0 os trabalhos da fisca
lização dus servl ç;o ~ forem dificultados; quando a adminis
t ração fôr inexatamente informada pela Empreiteira , 0,1% 
a 2%. do valor do cont rnto. 

2. P razo: - O prazo p1.1ra conclusão dos serviços será 
de sessenta (60) dias consecutivos contados a part ir da 1 a. 
ordem para início dus serviços. 

VI - Rescisão 

1. Recisão: - O contrato poderá ser rescindido uni
lateralmente pelo GTF-AP ou bilateralmente, atendida sem
pre a conveni ência adm inistrativy a critér io do GTF-AP 
caberá a rescisão do contrato independente de interpelação 
judicial ou ex1ira- judicial, quando à Empreiteira: 

a) Não cumprir qualquer de su&s obrigações contra
tuais; 

b) Transferir, no todo ou em parte os ser·;iços sem pré
via autorização do GTF-AP. 

2. Indenizações: - Na hipóte~e ào Item I desta cláu 
sula, à Empreiteira caber á r eceber unicamente os valores 
dos serviços executados mais o valor das instalações efe
t uad as para cumpri mento do contrato, descontado as parce
las correspondentes a u:llização, proJ.)orcionalmente aos 
serviços realizados até a data da r escisão. 

§ 1a. - Ocorrendo a rescisão o GTF-AP promoverá 
o r essarcimento das perdas e danos, via administrativa ou 
judi.::ial. 

§ 2° - Em caso algum , o GTF-AP pagará ind eniza
ções devidas pela Empreteira por fôrça da legifl3ção tra
ba lhista. 
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VII - Fôro 
Para as questões decorr entes dêste têrmo, e1e2e-se o 

fôro de Macapá , capita l do Território Federal do Amapá. 
Eu, Délcio Ramos Duarte, Coorden ~ dor da Di\'isão 

de Obra3, lavrei o presente têrmo que vai assinlldo pebs 
partes convencionadas, pelas testemunhas e por mim. 

Macapá, 10 de ~bril de 1970. 
Eng.0 Joaquim rle Vilhena Netto 

Diretor da Divisão de Obras 
Walter Pereira do Carmo 

Empreiteira 
Rocq~e de Souza Pennafor t 

Testemunha 
Amaury Guimarães Farias 

Testemunha 
Délc io Ra!llos Duarte 

Coc.. rdenador 

Divisão de Obr·as 
Contrato n•. 05/FPTM-70-DO 

Aprcvo e Publique-se: 
General Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 
Têr mo de Contrato de Empreitada Global 
entre o Govêrno do Território Federal do 
Amapá e a Firma Constr utora Comercial 
Carmo Ltda., para execução de ser viços 
Rodoviários, na forma :;baixo: 

I - Preâmbulo 

L Contrantes: - O Govêrno do Território Fede ral do 
Amapá, nestP têrmo denominado GT?- AP, representado 
pelo Diretor da Divisão de Obras, engenh~iro Joaquim de 
Vilhena Netto e a fi rma Construtora Comercial Carmo 
Ltda . aqui denominada Empreiteira, com escritório à Av. 
Coaracy Nunes. nesta capital, representada pelo seu sócio· 
gerente Sr. Walter Pereira do Carmo, brasileiro. casado, 
r esidente nesta cidade, que assina como representante le
gal da f irma. 

2. Local e Data: - Lavrado e assinado nesta cidade de 
Macapa, capital do Território Federal do Amapá , &os dez 
dias do mês de abril de 1.970, no edifício-sede da Divisão 
de Obras do GTF· AP. 

3. Fundamento Legal do Contrãto - Ap resente adjudi
cação de serviços sob regime de empreitada global foi de
vidamenb a:.ttorizada pelo Exmo. S r. Governador, tendo em 
vista o resultado da Comissão que julgou a classificação 
das propc>stas apresentadas, em atenção à carta-convite no. 
04/70-VO, para execução de serviços rodoviarios, enviadas 
às firmas cadastradas para execução d~ obras para o Go
vêrno dêste Território. 

li - Objeto, Localização e Forma de Execução dos 
s~rviços 

1. Objeto e Localização: - O presente têrmo de contrato 
tem por objetivo contrata r por empreitada global os servi
ços de co~fecção de manilhas de conct·eto armado, a se rem 
aplic 'ldas na conservação da r odovia BR-156, Macapá/Cleve
lândia, trecho C:al-;oene/Lourenço, subtrecho Calçoene/Fla
man, assim especificados: 

a) 200 man ilhas de "Oncreto armado de 0,80m. d<J diâ
metro; 

b) SO manilhas de concreto armado de 0,40m. de diâ-
metro. 

2. Forma de Execução dos Serviços: - Os serviços serão 
executados de acõrdo com o projeto, especificações e nor
mas técnicas emanadas pela Divisão de Obras e à propos
ta apresentada pela Empreiteira. 

III - Preços e Pagamentos 
1. Preços; - O GTF-AP pag~rã à Empreiteira pela execu
ção dos serviços, os seguintes preços unitár ios: 

a) NCr$ 280,00, pCJra confecção de manilhas de O,BOm. 
de diâmetro; 

b} NCr$ 230,00, para confecção de m:lnilhas de 0,40m. 
de diâmetro. -

2. Forma de Pagamento: - Os pagainentcs dos ser viços 
serão feitos pela Tesoura ria do GTF-AP, de acitdo com a 
execução dos mesmos. 

IV - P razo 
O ~;razo para conclusão total dos serviços será de 

sessenta (60) dias consecutivos, contados a pa rt ir a 1 a or
dem para o início dos trabalhos. 

V - Valor e Dotação 
1. Valor: - O valor atribuído aos serviços objeto do pre
sente contrato é de setenta e qu3tro mil e quatrocenlos 
c ruuiros novos (NCr$ 74.400,00). 
2. Dotação: - As despesas decorrentes dêste contrato l'Cor
re rão às custas das dotações oriundas do Fundo de Part.i· 
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clp3ção de Estados, Territórios e Municípios, exercício de 
J .970 - conservação de rodovias. 

VI- Multas 
l. Cominações: - A Empreiteira serão · ap!icados pelo 
GTF-AP as seguintes multas: 

ai Por dia que excede r ao prazo de conclusão dos 
serviços setQnta e quatro cruzeiro~ novos e quarenta centa
vos (NCr$ 74,40). 

b} Quando os serviços não tiver em o andamento pr e
visto no cronograma de execuç&o; quand~ não forem exe
cutados perfeitamente de acôrdo com o projeto, normas téc
nicas e especificações emanadas pela Divisão de Obras; 
quando os trabalhos da fi~calização dos serviços forem di
fi cultéldos, quando a administração fôr inexatamente infor
mada pela Empreiteira , O, 10.0 a 2° 0, ::i o valor do contrato. 

VII - Rescisão 
1. Rescisão: - O cont rato poderá ser r escindiria unilate
ra lmente pelo GTF- AP ou bilateralmente, at_endida sempre 
a conveniência administrativa a critério c1o GTF·AP cabe
rá a rescisão do contrato injepenciente de interpelação judi
cial ou extra-jud icial, quando a Empreiteira: 

a) Não cumprir qualquer de suas obrigações contra-
tuais; 

b ) Transferi r. no todo ou em parte os serviços sem 
prévia autorização do GTF-A P. 
2. Indenização: - Na hipótese do item 1 desta cláusula, a 
Empreiteira caberá receber Unicamente o valor dos servi
ços executados mais o valor das instalações efetuadas para 
cumprimento do contrato, descontadas as par \!elas corres
pondentes a utilização proporcionalmente aos sen·iços r ea
liz~ d Js até a data da rescisão. 

§ 1° . - Ucorrendo a rescisão o GTF-AP promoverá o 
ressarcimento das perdas e danos, via admini~trativa ou ju
dicia l, 

§ 2°. - Em caso algum. o GTF AP pagarit indeniza
ções devidas pela Empreiteira por fôrça da legislação tra 
balhista. 

VIII - Fõr o 
Para as questões decorrentes dêste têrmo, e lege se o 

Fóro de Macapá, capi~a l do Território Federal do Amapà. 
Eu, Dé lc io Ramos Duarte, Coordenador d'1 Divisão de 

()bras, lavrei o presente têrmo em quatro ( 4) vias que vai 
assinado por todos. 

Macapá, 10 de abril de 1970. 
Engo. Joaquim de Vilhena Netto 

Diretor da Divisão de Obras 
Walter Pereira do Carmo 

Empreiteira 
Rocque de Souza Pennafort 

Teste munha 
Amaury Guimarães l~arias 

Testemunha 
Délcio Ramos Duarte 

Coot'Clenador 

Divisao de Obras 
Conll'ato oº 06/M.l.-70-00 

Apr ovo e Publique-se 
General l v!lnhoé Gonçalves Martins 

Gove rnador 
1'êrmo de Contrato de Empreitada Global en tre 
o Govêrno do Tenilório fedcrbl do Amapá e 
11 Firma Constr utora Comeroial Carmo Ltda., 
para Execuçã o de serviços Hodõviários. na 
lo r ma abaixo: 

l - Pr eâmbulo 
1. Contra tantes:- O Govêrno do T~rritório Federal do 
Amapá, oes te térmo denominado GTF-AP, r eprel:leotado 
pel~ Dinltor da Divisão de Obras, engenheiro Joaquim rte 
Vilbena Ne tto e a Hrma Constru tora Comercial Ltd11., aqui 
denorrlinada Empreiteira, com escritório à Av. Coaracy 
Nunes, nes ta ca pital, repret!eotarla pelo He u sócit,-gen•otc 
Sr. \Valte r Pereira do Carmo, brasileiro, casado . res idente 
nesta cidade, que assina como representante legal da 
frrma . 
2. Local e Dato:- Lavrado e ass in ad o nesta cidade de 
Macapá, ca pital do '1 enltório Federa l do Ama pá, no edi
fr cto seue da Divisão de Obras do GTF-AP. r...~s nove dias 
rto mê.s d e al:ril de HJ7íl. 
:l. Fundamento Legal do Contrato:- A presente adj udica
ç,ão su b regime de emprertada glol>al fui devidame nte uu
toriz!lda pelo Exmo ~r. GoYe t·nador, tendo cru vis ta o 
res ultado da Comissão que julgou a clusilificllção das 
propostas apresentadas em a lt! IIÇào a carta-con vite n.L 
05/i 0-00, p11ra cxecu<,:ão de serviços rodov iá ri O!! enviada 
as Hrma s cadastradas para execução de obras par.J. o 
lio\·ê r·no dêste Território. 

ll - Objoto, Locali;.ação e Forma de ExPcução dos 
Scrv içu~; 



3a. e 3a.-felras, 14 e 15 de abril de 1970 

1. Objeto e Localização:- O presente têrmo ele contrato 
tem por objetivo contrata r por empreitada ~tl o bal os ser
viços rú:.loviários abaixo espcr.ii!cados, na rodovia Macapll/ 
Clevelândia, trecbo Curipi/Clevelãndia subtrecho Oia poque/ 
Clcvelândia: 

al Construção de uma ponte especial em madeira
de-lei, armada sõbre pilares, com ex tensão aproximada di 
15m1.; sôbre o braço elo rio Pantanarry; 

b l Confecção elo 150 manilhas de conoreto armado 
de 0,80m. de diâmetro; 

c) Confccçao de 50 manilhas de concreto armad~ de 
0,40m. do diâmetro. 
2. Forma. de Execução dos Serviços:- Os serviços se rão 
executados do acô t·cto com o projeto, especi!icações e 
normas técnicas ema nad as pela Divi~üo ri e Obras, e às con
dições da proposta apresentada pela Empreiteira. 

lll - Preços e Pagamentos 
1. Preços:- O GTF-e\1:' pagará a Empreiteira pela execução 
dos serv iços. os precos assim especificados: 

a) KCrS 1.200,0U por metro linear de ponte cons
truída; 

b ) NCrS 310,00 por uuidad e, para confecção de ma
nilhas de O,!lOm. de diãmetrr'; 

c) NCt $ 270,00 por unid~de, para conrecqão de 0,40m. 
de diâmetro. 
2. Forma de~ Pagamento:- O pagamento da obra será s [e
tuado pela Tesouraria do GTF-AP, de acõrdo com os Bo
letins de Medições ex ped idos pela Divisão de Obras. 

IV - Prazo 
O prazo para conclusão dos serviços será de sessPn

ta (60) dia s consecutivos, contados a partir da 1". ordem 
âe iniciar os tra balho~. 

V - Valor e Dotação 
1. Valo1·:- @ valor aproximfldo atribuído aos serviço!! ob
jeto do presente contrato é de setenta e oito mil ct·uzei
ros nevos (NCr$ 7~.000.00) 
2. Dotação:- As despesas decorre ntes déste contrato 
ocorerr!ío à conta do Minis tério do lnts rior, deferido para o 
exercício de 1970. 

Vl - Muitas 
1. Cominações:- À Empreiteira serão aplicadas pelo GTF-AP 
as seguintes multas: 

a) Por dia que exceder ao praze de conclu são dos 
serviços NCrS 78,0U; 

b ) Quando os serviços nllo tirerem o andament o 
previsto no cronograma de execução quando não forem 
executudos perfeitame.otr de acôrclo com o projeto, nor
mas técnicas e especificações emanJJJs pela Oivisão de 
Obras; quaudo os t rabalhos da fi!:>e«lizaç&o dos serviços 
forem dificultados; quando a &dministt·açáo [ôr inexata
menti inlormada pela Empreiteira. u, 1010 !i 2u 0, de valor 
do contrato. 

VII - Rescisão 
1. Rescisão:- O contrato poderá :>er rescindido unilateral
mente pelo G'l'F-AP ou bilateralmente, atend ida sempre a 
co nveniência adm inistrativa a critérlG do GTF-AP, eaberá 
a rescisão do coott·ato independente de int erpeluç!lo ju
dicial ou extra-j udicial, quauJo a Emp reiteira: 

al Não cumprir qualquer das suas obrigações con
tratuais. 

b) Transte rir, no todo ou em parte os serviços se m 
prévia autorização do GTF-AP. 

l!. Indeui.::ação: -Na hipóttlt>e do item I dc~ ta r.lá u
sula à Empreiteira, caberá receber unicamente os valort:s 
dos servi~os executados mais o valor das insttllações ere
tuadas para cumprimento do contrato, descontado as par
celas conespondentes a utilização, proporcionalmente aos 
serviços realizados 11té a data da rescisão. 

§ 1.0 - Ocorrendo a resci são o OTF-AP promoverá 
o ressarcimento das perdas c dános, vlu administrativa ou 
judicta!. 

§ 2.0 
- Bm caso algum, o OTF-AP pagará lndeoi

zaQões nevidas pela e mpreite ira por fôrQa da legislação 
trabalhista. 

VIII - Fõro 
Para as questões decorrentes dêste t~rmo, elege-se 

o tOro da cidade de Macapá, capital elo Te rri tório Fede
ral do Amapá. 

Eu . Délcio Ramos Duarte, C~aordenado 1· da Div isão 
de O!Jras, la v rei o presente UirQlO que va i assinado pelas 
partes eon H:nr lonada.s , pelas testemunhas e por mim. 

Macapá , 10 de abril de 1.970 
Eog.0 Joaquim de \' ilhena Netto 

Direto r da Divisão de Obras 
\V alie r Pereira do Carmo 

Empreiteira 
Hocque de Souza Pennafort 

Testemunha 
Amaury Guimarães Farias 

Testemunha 
Délcio Ramos Duarte - Coordenador 
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Associação Odontológica do Amapá 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA 

- Convocação -
Pela presente. ficam convidados todos os Cirurgiões

Dentista• com exe rcfc!o no Território Federal do Amapá 
para uma reunião de AssP.mbléia Geral Ordinária que 

1 realizar-se-á dia 17 d e abril de 11170, às 10:00 horas, no 
Centro de Estudos Dr. Lélio Silva, no Hospital Geral 
de Macapá, a fim de discutirem e deliberarem sôbre a 
seguinte Ordem do Dia: 

a) Eleição da r.ova Diretoria 
b) Prestação de Contas da Diretoria anterior 
c) O que· ecorrer 

Macapá, 17 de março de 1970 
Dr. Ernani Selvati de Oliveira 

Presidente 

CIA - Companhia Industrial do Amapá 
Assembléia Geral Extraordinária 

Estã~ por ê~te edital convocados os senhores 
acionistas da Companhia Industrial do Amapá, a 
se r eunirem em Assembléia Geral Extraordinári&, 
a t er luga r às 10:00 (dr:z) horas do dia 22 (vinte e 
dois) do mês de abril em curso, na sede social à 
V'ila de Jarilândia, Município de Mazagão, Territó
rio Federal do Amapá, a fim de deliberarem sôbre 
a seguinte matéria: 

1 - Apreciação da renúncia do Diretor Exe
cutivo 

2 - O que ocorrer 

J arilândia (TFA), 8 de abril de 1970 
A DIRETORIA 3 vz . 

C01npanhia de EletTicidade do Amapá 
CE.4. 

Assembléia Geral Ordinária 
GO!VOCJlCÜO 

Ficam convocacios os senhores aclonis -
. tas da Companhia de Eletricidade do Amapá -

CEA a se reunil'em em Assembléia Geral Ordi
nária, a se realizar no dia vinte e cinco de 
abril de 1970, às 10.00 horas, na sede socia l da 
Emprêsa, na l·ua Pad re Júlio Maria Lombaerd 
n.0 1.900, a f•im de discutir e deliberar sõbre a 
seguinte Ordem do Dia: 

1) - Relatório da Diretoria, Balanço Geral 
Conta de Lucros e Perdas, Parecer c! o Conse llH~ 
Fiscal e dos Auditores, referentes a o exercíc io 
encerra do em 01 de dezembro de 196Y; 

2) - Eleição dos membros da Diretoria e 
fixação dos seus honorários; 

3) ·- Eleição doa mem bros efetivos e su
plentes do Conselho Fiscal e fixação da sua 
remuneração; 

4) - Outros assuntos de interêsse da Socie
da de . 

- Ficam, desde já, os senhores &.cionistas 
avisados de que se encontram à sua disposição, 
na t &de social da c o m p a n h i a 
os documentos de que tr!ita o art. 99 do Decre
to-Le i D. 0 L.627 de 26-Set-11}40. 

Macapá, 16 de abril de 1970. 
Cel. José Marcos Bezerra Cavalcanti 

Diretor .. Presidente - CEA 

Regimento I n teTno da Câ1nara 
Municipal de Macapá 
(Continuação do número anterior) 

I - utlar a palavra com finalidade difel'cntc da ale-
gada para a solicita r; 

li - desv iar-se da matéria t:m debate; 
11! - falar ~õbre matéria vencida; 
IV - usat· de lingusgcm imprópria; 
V - ultrapa~sar o tempo que lbe competi r; 
VI - delx1:1 r de atender às advertências do Presidente 

(Continu~:~ção do número anterior) 


	

